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LEI Nº 2.202, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 

“Concede reajuste aos vencimentos dos 

profissionais do magistério do Município de Monte 

Carmelo-MG na forma que especifica e dá outras 

providências.” 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, 

APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste no percentual de 1,27% (um 

vírgula vinte e sete por cento) sobre os vencimentos dos profissionais do quadro do magistério 

público municipal. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento, 

ficando o Chefe do Executivo autorizado a suplementá-las se necessário for.  

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 01 de janeiro de 2025. 

 

Monte Carmelo, 07 de março de 2025. 

 

 

RICARDO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

IOLANDA GOMES SUNAHARA 

Procuradora-Geral do Município 
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